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DELEGAÇÃO PERMANENTE DO BRASIL JUNTO À ORGANIZAÇÃO DE AVIAÇÃO CIVIL INTERNACIONAL (OACI) EM MONTREAL
Edital do Processo Seletivo nº 01/2025

A Delegação Permanente do Brasil junto à OACI em Montreal faz saber aos interessados, por meio da sua Comissão de Administração, que estarão abertas, até o dia 19/02/2025, as inscrições para o processo seletivo com vistas ao preenchimento de 1 (uma) de vaga de auxiliar de apoio da residência - Cozinheiro, na forma do Decreto 1.570, de 21/7/1995, nos seguintes termos:

[bookmark: _Hlk165368024]2. DO EMPREGO E DAS ATRIBUIÇÕES

2.1 O auxiliar de apoio da residência - Cozinheiro a ser selecionado deverá exercer atividades de natureza técnica afeitas à preparação de alimentos, bebidas e refeições em geral, no âmbito da rotina diária da residência oficial do Delegado Permanente do Brasil junto à OACI, bem como à organização de eventos de maior porte, como almoços e jantares de trabalho e recepções. Será particularmente valorizada a capacidade de preparo de refeições típicas das culinárias brasileira, portuguesa e latino-americana.

3. DA REMUNERAÇÃO

3.1 O salário bruto anual será de CAD 34.955,52 (trinta e quatro mil novecentos e cinquenta e cinco dólares canadenses e cinquenta e dois centavos), sobre o qual incidirão as deduções legais cabíveis.

4. DO REGIME DE CONTRATAÇÃO

4.1 O presente processo seletivo não configura concurso público e o emprego de auxiliar de apoio da residência - Cozinheiro não se caracteriza como cargo público nem função pública, e não estabelece qualquer expectativa legal nesse sentido.

4.2 As relações de trabalho são regidas pelas leis trabalhistas do Québec.

4.3 A duração do contrato será de 1 (um) ano, renovável, sucessivamente, por períodos iguais e consecutivos, caso não haja objeção de nenhuma das partes. Haverá um período inicial de experiência, remunerado, com duração de 3 (três) meses.

4.4 O auxiliar de apoio contratado cumprirá carga horária de 40 horas semanais e poderá ser convocado nas hipóteses de necessidades de serviço ou de emergência. Eventuais horas adicionais serão registradas em banco de horas e poderão ser utilizadas como folgas a serem combinadas com o empregador.

5. DA QUALIFICAÇÃO

5.1 O candidato deverá:

a) ser maior de 18 anos e ter familiaridade com as condições de vida, os idiomas, os usos e os costumes do Canadá;
b) comprovar autorização para residir e trabalhar no Canadá, nos termos da legislação local;
c) comprovar escolaridade mínima de nível fundamental (1º Grau completo) e aptidão física e mental para o cargo, atestada por médico registrado no Canadá;
d) ter fluência em inglês ou francês; 
e) ser dotado de senso de hierarquia e capacidade de trabalho em equipe;
f) apresentar referência profissional fornecida por empregador prévio, caso aplicável; e
g) comprovar, sob pena de cancelamento de sua inscrição e de anulação das provas eventualmente realizadas, a veracidade das informações constantes de seu currículo.

6. DA INSCRIÇÃO

6.1 As inscrições para o processo seletivo estarão abertas desde a data de divulgação deste Edital, e até o dia 19/02/2025. Os interessados em candidatar-se deverão encaminhar para a Comissão de Administração, exclusivamente por e-mail (delbrasmont@itamaraty.gov.br), os seguintes documentos:

i. Cópia da ficha de inscrição preenchida, conforme modelo disponível no ANEXO I deste edital; 
ii. Cópia datada e assinada do seu curriculum vitae; 
iii. Cópia do documento de identidade (passaporte e/ou cédula de identidade);
iv. Cópia do certificado de nível de escolaridade de nível fundamental (1º Grau completo), e/ou demais diplomas, quando houver); 
v. Cópia de certidão negativa de antecedentes criminais emitida, há no máximo 6 meses, pela Gendarmerie Royale du Canada (https://www.rcmp-grc.gc.ca); 
vi.  Se brasileiro ou de nacionalidade de terceiro país, cópia de comprovante de situação regular de residência e de permissão legal para o exercício de atividade remunerada no Canadá;
vii. Se brasileiro, apresentar também:
a) Cópia de certidão de quitação eleitoral, emitida pelo site Tribunal Superior Eleitoral (www.tse.gov.br);
b) Cópia de certidão negativa de antecedentes criminais válida expedida pela Polícia Federal (https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/)
c) declaração, contida no ANEXO II deste edital, de que não ocupa cargo, emprego ou função pública nem goza de aposentadoria concedida no Brasil; e 
d) se do sexo masculino, documento que comprove a regularidade no serviço militar brasileiro.

7. DA SELEÇÃO

7.1 O processo seletivo será constituído das seguintes fases: (i) primeira fase: análise da documentação comprobatória de identidade e dos requisitos legais para o cargo; e (ii) segunda fase: entrevista presencial ou virtual, seguida de prova prática.

7.2 A primeira fase do processo seletivo será de verificação da documentação exigida no item 6.1. Os candidatos cuja documentação estiver incompleta serão eliminados. A lista dos candidatos classificados para a próxima fase será publicada na página eletrônica da Delegação (https://www.gov.br/mre/pt-br/delbrasmont), em data próxima à informada no ANEXO III deste edital. 

7.3 Na segunda fase, os candidatos realizarão entrevista presencial ou virtual, seguida de prova prática. Quanto à entrevista, os candidatos serão avaliados quanto: 

i) ao domínio do inglês ou do francês; e
ii) à relevância da formação acadêmica e da experiência profissional para o desempenho das funções.

7.4 Na prova prática, será aferida a capacidade dos candidatos de elaborar refeição típica da culinária brasileira, portuguesa ou latino-americana, com os ingredientes disponibilizados na Residência. Adequação à receita original, sabor e apresentação adequada serão os principais parâmetros de avaliação.

7.5 A entrevista e a prova prática serão realizadas, se possível, no mesmo dia, e o horário será marcado individualmente com os candidatos selecionados, que deverão apresentar, na ocasião, os originais dos documentos solicitados para a inscrição.

7.6 O candidato mais bem avaliado na entrevista receberá pontuação máxima. Os demais candidatos receberão pontuação proporcional à nota máxima. A nota de corte será de 50% da nota máxima. Os candidatos que não atingirem a nota de corte serão eliminados.

7.7 O candidato mais bem avaliado na prova prática receberá pontuação máxima. Os demais candidatos receberão pontuação proporcional à nota máxima. A nota de corte será de 50% da nota máxima. Os candidatos que não atingirem a nota de corte serão eliminados.

7.8 A nota final do candidato será o somatório das notas da entrevista e da prova prática.

7.9 A classificação final, correspondendo ao resultado do processo seletivo, será publicada na página eletrônica da Delegação (https://www.gov.br/mre/pt-br/delbrasmont), em data próxima à informada no ANEXO III deste edital. 
 
8. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

8.1 O processo seletivo é válido por 12 (doze) meses a partir da publicação do resultado. Ao longo desse prazo, os candidatos aprovados poderão ser convocados, respeitada a ordem de classificação, caso surjam novas vagas na mesma categoria de emprego, seja em caráter temporário ou permanente.

[bookmark: _Hlk187144030]8.2 Após a divulgação do resultado, o candidato classificado em 1º lugar será convocado pela Comissão de Administração para apresentar atestado de aptidão física e mental para o emprego, emitido por médico local, no prazo definido no ANEXO III deste edital.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1 A contratação do candidato classificado em 1º lugar para o período inicial probatório de três meses estará condicionada ao cumprimento do item 8.2 deste edital.

9.2 Em caso de desistência ou do não-cumprimento do prazo estipulado no item 8.2, contados da data de convocação, o candidato será considerado eliminado do processo seletivo, sendo convocado outro candidato aprovado para preencher a vaga, respeitada a ordem de classificação.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 A inscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todos os prazos e normas estabelecidos pelo presente edital. O candidato que fizer declaração falsa ou inexata, ou que não satisfizer as condições exigidas neste edital, poderá ser desclassificado a qualquer momento.

10.2 As condições, datas e horários das etapas desse processo seletivo estão sujeitos a modificações por decisão da Comissão de Administração;

10.3 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Administração.

Montreal, 3 de fevereiro de 2025

















ANEXO I
DELEGAÇÃO PERMANENTE DO BRASIL JUNTO À OACI EM MONTREAL

Processo seletivo para a contratação de Auxiliar de Apoio da Residência (Cozinheiro)

Formulário de inscrição

	Nome Completo:
	


	Data e local de nascimento:
	


	Nacionalidade(s):
	


	Endereço residencial:
	


	Telefone(s) para contato:
	


	E-mail:
	





Declaro que as informações contidas na presente ficha são verdadeiras e assumo o compromisso de apresentar, quando solicitado, os comprovantes originais de formação acadêmica e experiência profissional.

Declaro, igualmente, estar ciente de que quaisquer informações falsas resultam na imediata desclassificação do processo seletivo.

Data:_____/_____/______

Assinatura: ____________________________________








ANEXO II
DELEGAÇÃO PERMANENTE DO BRASIL JUNTO À OACI EM MONTREAL

Processo seletivo para a contratação de Auxiliar de Apoio da Residência (Cozinheiro)

DECLARAÇÃO


Declaro: 

Não ocupar cargo, emprego ou função pública no Brasil (mesmo que em afastamento não remunerado);

Não receber aposentadoria no Brasil;

Estar ciente de que o emprego a que estou concorrendo não se confunde com emprego ou função pública regidos pelo direito brasileiro; 

Estar ciente de que, caso seja aprovado no processo seletivo, minha admissão estará condicionada à apresentação dos documentos originais requeridos no edital, bem como de certificado de aptidão física e mental para o emprego, cujos custos estarão a meu cargo;

Estar de acordo com as condições estabelecidas pelo Edital nº 01/2025, que li e aceito. 

Data: _____/_____/______

Assinatura: ____________________________________

ANEXO III
DELEGAÇÃO PERMANENTE DO BRASIL JUNTO À OACI EM MONTREAL

Processo seletivo para a contratação de Auxiliar de Apoio da Residência (Cozinheiro)

CRONOGRAMA TENTATIVO
	Atividades
	Período 

	Publicação do edital de abertura do processo seletivo:
	04/02/2025

	Período de inscrições: 
	Até 19/02/2025

	Anúncio dos candidatos classificados na primeira fase: análise da documentação obrigatória e convocação para a segunda fase
	Até 20/02/2025

	Realização da segunda fase: entrevista e prova prática 
	Entre 21 e 07/03/2025

	Anúncio dos candidatos aprovados na segunda fase
	Até 17/03/2025

	Resultado final 
	Até 21/03/2025

	Prazo para a apresentação do atestado de aptidão física e mental e demais documentos 
	Até 28/03/2025

	Primeiro dia de trabalho (previsão)
	A partir de 01/04/2025




Este cronograma poderá ser alterado a critério da Comissão de Administração.
image1.png




